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= DECRETO Nº 5.508, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022. =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1587/2021. 

= DECRETA =

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para atender as despesas da 
Secretaria Municipal de Educação e Esporte, conforme ANEXO, com fulcro no 
art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1587/2021 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 7802/2022.
                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Educação e Esporte, conforme ANEXO que integra o 
presente Decreto.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Prefeita, 28 de outubro de 2022.
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ANEXO

 
FONTE: 001 – FUNDEB 

Gabinete da Prefeita, 28 de outubro de 2022.
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= PORTARIA Nº 317/2022 =

“RECONHECER A ESTABILIDADE FUNCIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL APROVADO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO”

.

Para verificar conformidade do 
certificado digital acesse o link
e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )
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GABINETE DA PREFEITA A Prefeita Municipal de Paracambi – Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no Art. 41º, caput, e § 4º da CRF, 
bem como o Art. 23 º C/C com Art.º 29 da LC nº 1.225/17 de 19 de maio de 2017 
- Estatuto dos Servidores Municipais.

= R E S O L V E =

Art. 1º RECONHECER a estabilidade funcional aos servidores abaixo 
relacionados que foram aprovados no Estágio Probatório por atender 
satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão ao cargo, conforme o 
Parecer da Comissão encarregada da Avaliação de Servidores em Estágio 
Probatório, Portaria nº 231/2020.SERVIDORCARGOMATRÍCULA DATA DE 
NOMEÇÃOTÉRMINO DO ESTÁGIODANIELLE RODRIGUES DE SOUZA 
LIMAAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36/1344801/08/201801/08/2022

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete da Prefeita, 28 de outubro de 2022.
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Mês de 
prevenção 
ao câncer 
de mama

OUTUBRO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

COD.	RED.  PROGRAMA	DE	TRABALHO NAT.	DESPESA FONTE ANULAR SUPLEMENTAR

2281

 
12.01.12.361.0029.2033

 
3.3.90.32 001 100.000,00

692 12.01.12.361.0029.2311 3.1.90.11 001 100.000,00

TOTAL 100.000,00 100.000,00
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